
Pressão militar fez 
Cabral aliviar anistia

Os ministros militares fi- 
zeram saber ao relator ge- 
 ral da Comissão de Siste- 
 matização. deputado Ber- 
 nardo Cabral, na madruga- 
 da de quarta-feira, que a 

manutenção dos artigos 475 
e 429, que tratavam, res- 
 pectivamente, de uma “a- 

nistia ampla, geral e irres- 
 trita” e que considerava 

susceptível de “apreciação 
 judicial quaisquer atos pra- 

ticados pelo comando revo- 
lucionário de 31 de março 
de 1964” não coincidiam 

 com os entendimentos pré- 
vios mantidos pelas líde- 
 ranças com a alta hierar- 

quia militar e representa- 
vam uma clara tentativa 
de confronto.
 Para alguns dos parla- 

mentares que auxiliaram o 
relator da Comissão de Sis- 
tematização, Bernardo Ca- 
bral, emissários dos minis- 
tros militares deixaram 
claro que a manutenção da- 
queles artigos — e mais o 
que trata, também de ma- 
neira diversa do que foi 
aprovado na Comissão de 
Legislação Eleitoral e De- 
fesa do Estado, do papel 
das Forças Armadas — po- 
deriam fazer com que a al- 
ta cúpula militar reexami- 
nasse seu comportamento 
em relação ao processo de 
abertura democrática.

A Comissão Temática de 
Organização Eleitoral, 
Partidária e Garantia das 
Instituições — presidida 
pelo senador Jarbas Passa- 
rinho e que teve como rela- 
tor o deputado Prisco Via- 
na — aprovou relatório dis- 
pondo que as Forças Arma- 
das, “destinam-se à defesa 
da Pátria, da lei e da or- 
dem.”

O texto do novo projeto 
do deputado Cabral tem 
um acréscimo que a alta 
hierarquia militar conside- 
ra Inaceitável, dizendo que 
as Forças Armadas 
“destinam-se à defesa da 
Pátria, à garantia dos po- 
deres constitucionais e, por 
Iniciativa destes, da ordem 
constitucional.”

Mais irritados ficaram os 
chefes militares com o dis-

posto. originalmente, no 
projeto Cabral, até a ma- 
drugada de ontem, no arti- 
go 429, produto de proposta 
do deputado Lysâneas Ma- 
cial (PDT-RJ), que era 
exatamente o contrário do 
que estabelece dispositivo 
constitucional vigente — ou 
seja:

“São susceptíveis (e não 
insusceptíveis) de aprecia- 
ção judicial quaisquer atos 
praticados pelo comando 
revolucionário de 31 de 
março de 1964, tais como: I 
— os atos do Governo fede- 
ral com base nos Atos Insti- 
tucionais e nos Atos Com- 
plementares e seus efeitos, 
quando no exercício tempo- 
rário da Presidência da Re- 
pública, com base no AI-12, 
de 31 de março de 1969”. 
Essa mudança “submete- 
ria atos praticados discri- 
cionariamente pelo siste- 
ma autoritário a uma pleto- 
ra de demandas judiciais.

O projeto do deputado 
Bernardo Cabral, em seu 
artigo 475, até à noite de 
terça-feira, estabelecia, 
para irritação dos minis- 
tros militares: “E concedi- 
da anistia geral, ampla e 
irrestrita a todos os que, no 
período de 18 de setembro 
de 1946 até a data de pro- 
mulgação desta Constitui- 
ção foram atingidos, em 
decorrência de motivação 
exclusivamente política, 
por qualquer diploma legal 
ou atos administrativos e 
aos que foram abrangidos 
pelo Decreto Legislativo nº 
18, de 15 de dezembro de 61, 
bem como os atingidos pelo 
Decreto nº 064, de 12 de se- 
tembro de 1969, assegura- 
dos todos os direitos e van- 
tagens inerentes ao efetivo 
exercício, presumindo-se 
satisfeitas todas as exigên- 
cias legais e estatutárias 
da carreira civil ou militar, 
não prevalecendo quais- 
quer alegações de prescri- 
ção, decadência ou renun- 
cia de direito, excetuadas 
aquelas já beneficiadas an- 
teriormente por atos de 
anistia”.

Depois das pressões so
fridas pelo relator geral da

Comissão de Sistematiza- 
ção, a anistia ficou assim:

Art. 1º — E concedida 
anistia a todos que, no 
período de 18 de setembro 
de 1946 até a data da pro- 
mulgação desta Constitui- 
ção, foram atingidos, em 
decorrência de motivação 
exclusivamente política, 
por atos de exceção, insti- 
tucionais ou complementa- 
res, e aos que foram abran- 
gidos pelo Decreto- 
Legislativo nº 18, de 15 de 
dezembro de 1961. bem co- 
mo os atingidos pelo Decre- 
tolei nº 864. de 12 de setem- 
bro de 1969, asseguradas as 
promoções na inatividade 
ao cargo, emprego, posto 
ou graduação a que teriam 
direito se estivessem em 
serviço ativo, obedecidos 
os prazos de permanência 
em atividade previstos nas 
leis e regulamentos vigen- 
tes e respeitadas as carac- 
terísticas e peculiaridades 
próprias das carreiras dos 
servidores públicos, civis e 
militares, observados os 
respectivos regimes jurídi- 
cos”.

“Parágrafo único — O 
disposto no caput deste ar- 
tigo somente gera efeitos 
financeiros a partir da pro- 
mulgação da presente 
Constituição, vedada a re- 
muneração de qualquer es- 
pécie em caráter retroati- 
vo.

Artigo 2º — Os que fo- 
ram, por motivos exclusi- 
vamente políticos, cassa- 
dos ou tiveram seus direi- 
tos políticos suspensos a 
partir de 15 de julho de 1969 
a 31 de dezembro de 1969, 
por ato do então Presidente 
da República, poderão re- 
querer ao Supremo Tribu- 
nal Federal o reconheci- 
mento de todos os direitos e 
vantagens interrompidos 
pelos atos punitivos, desde 
que comprovem ter sido os 
mesmos eivados de vícios 
grave”.

Mesmo assim, os minis- 
tros militares continuam 
mantendo posição contrá- 
ria ás disposições dessa 
anistia. /


